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第八章

最後規定

第四十一條

補充法規

行政長官以補充性行政法規核准執行本法律所需的規定，尤

其是以下內容：

（一）證明書的簽發程序以及相關式樣；

（二）准照的特別制度，以便適用經第3/2016號法律修改的

第7/2003號法律《對外貿易法》第九條第一款的規定。

第四十二條

廢止

廢止九月二十九日第45/86/M號法令《瀕危野生動植物種國

際貿易公約（CITES）適用於澳門地區之規章》。

第四十三條

生效

本法律自二零一七年九月一日起生效。

二零一七年五月十一日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一七年五月十六日簽署。

 命令公佈。

行政長官 崔世安

澳 門 特 別 行 政 區

第 3/2017號法律

修改第 2/2006號法律《預防及遏止清洗黑錢犯罪》及

第 3/2006號法律《預防及遏止恐怖主義犯罪》

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一條

修改第2/2006號法律

第2/2006號法律第三條、第四條、第六條、第七條、第八條及

第九條修改如下：

CAPÍTULO VIII

Disposições finais 

Artigo 41.º

Diplomas complementares

O Chefe do Executivo aprova, por regulamento administrativo 
complementar, as disposições que se mostrem necessárias à 
execução da presente lei, nomeadamente em matéria de:

1) Procedimento de emissão de certificados e respectivos 
modelos;

2) Regime especial de licença, para efeitos do disposto no 
n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 7/2003 (Lei do Comércio Externo), 
alterada pela Lei n.º 3/2016.

Artigo 42.º

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.º 45/86/M, de 29 de Setembro 
[Regulamento para aplicação no território de Macau da Con-
venção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Fauna 
e da Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção (CITES)].

Artigo 43.º

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Setembro de 2017.

Aprovada em 11 de Maio de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 16 de Maio de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 3/2017

Alteração às Leis n.º 2/2006 — Prevenção e repressão do crime 
de branqueamento de capitais e n.º 3/2006 — Prevenção 

e repressão dos crimes de terrorismo

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração à Lei n.º 2/2006

Os artigos 3.º, 4.º, 6.º, 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2006, passam a 
ter a seguinte redacção: 
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“第三條

清洗黑錢

一、為適用本法律的規定，利益是指直接或間接來自包括

以共同犯罪的任一方式作出可處以最高限度超過三年徒刑

的、符合罪狀的不法事實的財產，或不論適用的刑罰幅度為

何，符合下列罪狀的任何不法事實的財產：

（一）《刑法典》第三百三十七條第二款、第三百三十八

條、第三百三十九條第一款及第二款規定者；

（二）七月三十日第6/97/M號法律《有組織犯罪法》第八

條規定者；

（三）由第3/2001號法律通過並經第11/2008號法律、第

12/2012號法律及第9/2016號法律修改的《澳門特別行政區

立法會選舉法》第一百七十條第二款，以及經第12/2008號

法律及第11/2012號法律修改的第3/2004號法律《行政長官

選舉法》第一百三十六條第二款規定者；

（四）經第9/2008號法律修改的第12/2000號法律《選民

登記法》第四十六條第二款及第四十九條第二款規定者；

（五）第19/2009號法律《預防及遏止私營部門賄賂》第三

條及第四條規定者；

（六）經第3/2016號法律修改的第7/2003號法律《對外貿

易法》第二十一條規定者；

（七）第10/2014號法律《預防及遏止對外貿易中的賄賂行

為的制度》第四條規定者；

（八）經第5/2012號法律修改的八月十六日第43/99/M號

法令核准的《著作權及有關權利之制度》第二百一十二條、

第二百一十三條、第二百一十四-B條及第二百一十四-C條規

定者；

（九）十二月十三日第97/99/M號法令核准的《工業產權

法律制度》第二百八十九條至第二百九十三條規定者。

二、為掩飾利益的不法來源，或為規避有關產生利益的犯

罪的正犯或參與人受刑事追訴或刑事處罰而轉換或轉移本

人或第三人所獲得的利益，又或協助或便利該等將利益轉

換或轉移的活動者，處最高八年徒刑。

三、［⋯⋯］

四、即使產生利益的符合罪狀的不法事實在澳門特別行政

«Artigo 3.º

Branqueamento de capitais

1. Para efeitos da presente lei, consideram-se vantagens 
os bens provenientes, directa ou indirectamente, da prática, 
incluindo sob qualquer forma de comparticipação, de facto 
ilícito típico punível com pena de prisão de limite máximo 
superior a 3 anos ou, independentemente da moldura 
penal aplicável, de qualquer dos seguintes factos ilícitos 
típicos:

1) Os previstos no n.º 2 do artigo 337.º, no artigo 338.º e 
nos n.os 1 e 2 do artigo 339.º do Código Penal;

2) O previsto no artigo 8.º da Lei n.º 6/97/M, de 30 de Julho 
(Lei da Criminalidade Organizada);

3) O previsto no n.º 2 do artigo 170.º da Lei eleitoral para 
a Assembleia Legislativa da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, aprovada pela Lei n.º 3/2001 e alterada pela 
Lei n.º 11/2008, pela Lei n.º 12/2012 e pela Lei n.º 9/2016, 
e o previsto no n.º 2 do artigo 136.º da Lei n.º 3/2004 (Lei 
eleitoral para o Chefe do Executivo), alterada pela Lei 
n.º 12/2008 e pela Lei n.º 11/2012;

4) Os previstos no n.º 2 do artigo 46.º e no n.º 2 do artigo 
49.º da Lei n.º 12/2000 (Lei do recenseamento eleitoral), 
alterada pela Lei n.º 9/2008;

5) Os previstos nos artigos 3.º e 4.º da Lei n.º 19/2009 
(Prevenção e Repressão da Corrupção no Sector Privado);

6) O previsto no artigo 21.º da Lei n.º 7/2003 (Lei do 
Comércio Externo), alterada pela Lei n.º 3/2016;

7) O previsto no artigo 4.º da Lei n.º 10/2014 (Regime de 
prevenção e repressão dos actos de corrupção no comércio 
externo);

8) Os previstos nos artigos 212.º, 213.º, 214.º-B e 214.º-C 
do Regime do direito de autor e direitos conexos, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 43/99/M, de 16 de Agosto, alterado 
pela Lei n.º 5/2012;

9) Os previstos nos artigos 289.º a 293.º do Regime jurí-
dico da propriedade industrial, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro.

2. Quem converter ou transferir vantagens obtidas por 
si ou por terceiro, ou auxiliar ou facilitar alguma dessas 
operações, com o fim de dissimular a sua origem ilícita ou 
de evitar que o autor ou participante dos crimes que lhes 
deram origem seja penalmente perseguido ou submetido 
a uma reacção penal, é punido com pena de prisão até 8 
anos.

3. […].

4. A punição pelos crimes previstos nos n.os 2 e 3 tem lu-
gar ainda que o facto ilícito típico de onde provêm as van-
tagens tenha sido praticado fora da Região Administrativa 
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區以外地方作出，又或即使作出該事實的所在地或正犯的身

份不詳，仍須就第二款及第三款所定犯罪作處罰。

五、作為第二款及第三款所定犯罪所要求的意圖構成要

素，可藉客觀事實情況證明。

六、無須先對產生利益的犯罪的正犯判刑，方證實和證明

所獲得的利益的不法來源。

七、［原第五款］

八、［原第六款］

九、［原第七款］

第四條

加重

如出現下列任一情況，則上條所定徒刑為三年至十二年，

且不得超過上條第八款及第九款所指的限度：

（一）［⋯⋯］

（二）產生利益的符合罪狀的不法事實為第3/2006號法律

《預防及遏止恐怖主義犯罪》第六條、第六-A條及第七條，

第17/2009號法律《禁止不法生產、販賣和吸食麻醉藥品及

精神藥物》第七條至第九條、第十一條及第十六條或《刑法

典》第一百五十三-A條及第二百六十二條規定的任一事實；

（三）［⋯⋯］

第六條

主體的範圍

［⋯⋯］

（一）所從事業務受澳門金融管理局監察的實體，尤指信

用機構、金融公司、離岸金融機構、保險公司、兌換店及現

金速遞公司；

（二）所從事業務受博彩監察協調局監察的實體，尤指經

營幸運博彩、彩票或互相博彩的實體，以及娛樂場幸運博彩

中介人；

（三）從事涉及每件商品均屬貴重物品的交易的商人，尤

指從事質押業的實體，從事貴重金屬、寶石或名貴交通工具

的交易的實體，以及從事拍賣的實體；

Especial de Macau, doravante designada por RAEM, ou 
ainda que se ignore o local da prática do facto ou a identi-
dade dos seus autores.

5. A intenção requerida como elemento constitutivo dos 
crimes previstos nos n.os 2 e 3 pode ser provada através de 
circunstâncias factuais objectivas.

6. Para a demonstração e prova da origem ilícita das 
vantagens obtidas não é necessária a prévia condenação do 
autor dos crimes que lhes deram origem.

7. [Anterior n.º 5].

8. [Anterior n.º 6].

9. [Anterior n.º 7].

Artigo 4.º

Agravação

A pena de prisão prevista no artigo anterior é de 3 a 12 
anos, com os limites referidos nos n.os 8 e 9 desse artigo, se:

1) […];

2) O facto ilícito típico de onde provêm as vantagens for 
qualquer dos factos previstos nos artigos 6.º, 6.º-A e 7.º da 
Lei n.º 3/2006 (Prevenção e repressão dos crimes de ter-
rorismo), nos artigos 7.º a 9.º, 11.º e 16.º da Lei n.º 17/2009 
(Proibição da produção, do tráfico e do consumo ilícitos 
de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas) ou nos 
artigos 153.º-A e 262.º do Código Penal;

3) […].

Artigo 6.º

Âmbito subjectivo

[…]:

1) Entidades que exerçam actividades sujeitas à fiscaliza-
ção da Autoridade Monetária de Macau, nomeadamente, 
instituições de crédito, sociedades financeiras, instituições 
offshore financeiras, seguradoras, casas de câmbio e socie-
dades de entrega rápida de valores em numerário;

2) Entidades que exerçam actividades sujeitas à fiscali-
zação da Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, 
nomeadamente, entidades que explorem jogos de fortuna 
ou azar, lotarias ou apostas mútuas e promotores de jogos 
de fortuna ou azar em casino;

3) Comerciantes de bens de elevado valor unitário, no-
meadamente, entidades que se dediquem ao comércio de 
penhores, de metais preciosos, de pedras preciosas ou de 
veículos luxuosos de transporte e leiloeiras;
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（四）從事不動產中介業務或從事購買不動產以作轉售的

業務的實體；

（五）［⋯⋯］

（1）［⋯⋯］

（2）［⋯⋯］

（3）［⋯⋯］

（4）［⋯⋯］

（5）設立、經營或管理法人或無法律人格的實體，又或買

賣商業實體；

（六）［⋯⋯］

第七條

義務

一、［⋯⋯］

（一）對合同訂立人、客戶及幸運博彩者採取客戶盡職審

查措施，包括識別和核實身份的義務；

（二）採取偵測清洗黑錢可疑活動的適當措施；

（三）拒絕進行有關活動，如不獲提供為履行上述兩項所

定義務屬必需的資料；

（四）在合理期間保存涉及履行（一）及（二）項所定義務

的文件；

（五）舉報有跡象顯示有人實施清洗黑錢犯罪的活動或實

施未遂的有關活動，不論其金額為何；

（六）與所有具預防和遏止清洗黑錢犯罪職權的當局合

作。

二、［⋯⋯］

三、第六條所指實體、其領導人、職員及合作人為履行第一

款（五）及（六）項所定義務而善意提供資料，不構成違反任

何保密的義務，而提供資料的人，亦無須因此而負上任何性

質的責任。

四、第六條所指實體、其領導人、職員及合作人不得向合同

訂立人、客戶、幸運博彩者或第三人透露因履行職務而得悉

的、與履行第一款（五）及（六）項所指義務有關的事實。

五、在第六條所指實體懷疑活動涉及清洗黑錢犯罪且合理

預期履行盡職審查措施可使合同訂立人、客戶或幸運博彩者

4) Entidades que exerçam actividades de mediação imo-
biliária ou de compra de imóveis para revenda;

5) […]:

(1) […];

(2) […];

(3) […];

(4) […];

(5) Criação, exploração ou gestão de pessoas colectivas 
ou de entidades sem personalidade jurídica ou compra e 
venda de entidades comerciais;

6) […].

Artigo 7.º

Deveres

1. […]:

1) Dever de adoptar medidas de diligência, incluindo o 
dever de identificação e de verificação da identidade, em 
relação aos contratantes, clientes e frequentadores;

2) Dever de adoptar medidas adequadas à detecção de 
operações suspeitas de branqueamento de capitais;

3) Dever de recusar a realização de operações, quando 
não seja prestada a informação necessária ao cumprimento 
dos deveres previstos nas alíneas anteriores;

4) Dever de conservar, por um período de tempo razoável, 
os documentos relativos ao cumprimento dos deveres pre-
vistos nas alíneas 1) e 2);

5) Dever de participar as operações ou tentativas de con-
cretização de operações, que indiciem a prática do crime 
de branqueamento de capitais, independentemente do seu 
valor;

6) Dever de colaborar com todas as autoridades com 
competência na prevenção e repressão do crime de bran-
queamento de capitais.

2. […].

3. A prestação de informações de boa fé pelas entidades 
referidas no artigo 6.º, pelos seus directores, funcionários e 
colaboradores, em cumprimento dos deveres previstos nas 
alíneas 5) e 6) do n.º 1 não constitui violação de qualquer 
segredo, nem implica, para quem as preste, responsabilida-
de de qualquer natureza.

4. Não podem ser revelados pelas entidades referidas no 
artigo 6.º, pelos seus directores, funcionários ou colabo-
radores, a contratantes, clientes, frequentadores ou a ter-
ceiros, factos conhecidos por força do exercício de função, 
relativos ao cumprimento dos deveres a que se referem as 
alíneas 5) e 6) do n.º 1.

5. Nos casos em que as entidades referidas no artigo 6.º 
suspeitem que as operações envolvem a prática dos crimes 
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提高警覺的情況下，可終止實施有關措施，並應以舉報進行

中的可疑活動替代之。

六、〔原第五款〕

第八條

細則性規定

一、由行政法規訂定第七條所定義務的前提條件及內容，

以及訂定關於該等義務履行情況的監察制度。

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

第九條

廢止性規定

［⋯⋯］

（一）［⋯⋯］

（二）六月一日第24/98/M號法令。”

第二條

增加第2/2006號法律的條文

在第2/2006號法律內增加第五-A條、第五-B條、第七-A條、

第七-B條、第七-C條、第七-D條及第七-E條，內容如下：

“第五-A條

管制銀行帳戶

一、在銀行帳戶受管制的情況下，相關信用機構必須在發

生任何活動後的二十四小時內，將該等活動通知司法當局或

刑事警察機關。

二、如為預防實施清洗黑錢犯罪屬必要者，銀行帳戶的管

制由法官以批示許可或命令為之，該批示尚可包括履行中止

其內特定活動的義務。

三、上款所指批示須指明有關措施所涉及的銀行帳戶、受

管制的時間，以及負責管制的司法當局或刑事警察機關。

de branqueamento de capitais e tenham uma expectativa 
razoável que o cumprimento das medidas de diligência 
possa alertar os contratantes, clientes ou frequentadores, 
podem cessar a aplicação dessas medidas de diligência e, 
alternativamente, devem participar a realização duma ope-
ração suspeita.

6. [Anterior n.º 5].

Artigo 8.º 

Regulamentação

1. A regulamentação dos pressupostos e conteúdo dos 
deveres previstos no artigo 7.º, bem como a definição do 
sistema de fiscalização do respectivo cumprimento, cons-
tam de regulamento administrativo.

2. […].

3. […].

Artigo 9.º

Norma revogatória

[…]:

1) […];

2) O Decreto-Lei n.º 24/98/M, de 1 de Junho.»

Artigo 2.º

Aditamento à Lei n.º 2/2006

São aditados à Lei n.º 2/2006 os artigos 5.º-A, 5.º-B, 7.º-A, 7.º-B, 
7.º-C, 7.º-D e 7.º-E, com a seguinte redacção:

«Artigo 5.º-A

Controlo de contas bancárias

1. O controlo de contas bancárias obriga a respectiva 
instituição de crédito a comunicar quaisquer movimentos 
sobre essas contas à autoridade judiciária ou órgão de polí-
cia criminal dentro das 24 horas subsequentes.

2. Quando tal seja necessário para prevenir a prática do 
crime de branqueamento de capitais é autorizado ou orde-
nado por despacho do juiz o controlo das contas bancárias 
em causa, podendo o mesmo despacho incluir a obrigação 
de suspensão de movimentos nele especificados.

3. O despacho referido no número anterior identifica as 
contas bancárias abrangidas pela medida, o período da sua 
duração e a autoridade judiciária ou órgão de polícia cri-
minal responsável pelo controlo.
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第五-B條

保密義務

一、上條第一款所指的實體，以及其領導人、職員、合作人

須就所知悉該條所定的行為受司法保密約束，尤其不得向

帳戶受管制的人或被要求提供資料、文件所屬的人披露有關

事宜。

二、向司法當局或刑事警察機關善意提供資料不構成違反

任何保密的義務，而提供資料的人，亦無須因此而負上任何

性質的責任。

第七-A條

虛假資料罪

信用機構的公司機關成員與僱員，或向該等機構提供服務

的人，如在根據第二-A章的規定命令開展的程序中提供或

提交虛假或經篡改的資料或文件，又或在無合理理由的情

況下拒絕提供資料或提交文件，或阻止扣押該等文件者，處

六個月至三年徒刑或科不少於六十日的罰金。

第七-B條

行政違法行為

一、不履行第五-A條、第五-B條及第七條所定的義務，構

成行政違法行為；對違反該等義務的自然人科$10,000.00

（澳門幣壹萬元）至$ 5 0 0 , 0 0 0 . 0 0（澳門幣伍拾萬元）

罰款，而對法人則科$10 0 , 0 0 0 . 0 0（澳門幣拾萬元）至

$5,000,000.00（澳門幣伍百萬元）罰款。

二、如違法者因作出有關違法行為而獲得的經濟利益高於

第一款所訂定的最高罰款額的一半，則最高罰款額提高至

該利益的兩倍。

第七-C條

程序

一、第八條第一款所指行政法規列明的當局在其監察工作

範疇內，具職權就行政違法行為提起程序和組成卷宗。

二、行政長官具權限對有關程序作出最終決定，而在作出

決定前先聽取組成卷宗的當局的建議。

三、上款規定的權限不得轉授。

四、違法者即使已被科處處罰並已繳納罰款，仍須履行尚

能履行的有關義務。

Artigo 5.º-B

Obrigação de sigilo

1. As entidades referidas no n.º 1 do artigo anterior bem 
como os seus directores, funcionários e colaboradores 
ficam vinculados pelo segredo de justiça quanto aos actos 
previstos naquele artigo de que tomem conhecimento, não 
podendo, nomeadamente, divulgá-los às pessoas cujas con-
tas são controladas ou sobre as quais foram pedidas infor-
mações ou documentos.

2. A prestação de informações, de boa fé, à autoridade 
judiciária ou órgão de polícia criminal não constitui viola-
ção de qualquer segredo, nem implica, para quem as pres-
te, responsabilidade de qualquer natureza.

Artigo 7.º-A

Crime de falsidade de informações

Quem, sendo membro dos órgãos sociais das instituições 
de crédito, seu empregado ou a elas prestando serviço, 
prestar informações ou entregar documentos falsos ou de-
turpados no âmbito de procedimento ordenado nos termos 
do capítulo II-A, ou ainda que, sem justa causa, se recusar 
a prestar informações ou a entregar documentos ou obs-
truir a sua apreensão é punido com pena de prisão de 6 meses 
a 3 anos ou multa não inferior a 60 dias.

Artigo 7.º-B

Infracções administrativas

1. Constitui infracção administrativa, sancionada com 
multa de $ 10 000,00 (dez mil patacas) a $ 500 000,00 (qui-
nhentas mil patacas) ou de $ 100 000,00 (cem mil patacas) 
a $ 5 000 000,00 (cinco milhões de patacas), consoante o 
infractor seja pessoa singular ou colectiva, o incumprimen-
to dos deveres previstos nos artigos 5.º-A, 5.º-B e 7.º

2. Quando o benefício económico obtido pelo infractor 
com a prática da infracção for superior a metade do limite 
máximo fixado no n.º 1, este será elevado para o dobro 
desse benefício.

Artigo 7.º-C

Procedimento

1. São competentes para a instauração e instrução do 
procedimento por infracção administrativa as autoridades 
especificadas no regulamento administrativo a que se refe-
re o n.º 1 do artigo 8.º, no respectivo âmbito de fiscalização.

2. Compete ao Chefe do Executivo proferir a decisão 
final, mediante proposta da autoridade instrutora.

3. A competência prevista no número anterior é indele-
gável.

4. A aplicação da sanção e o pagamento da multa não 
dispensam o infractor do cumprimento do dever, se este 
ainda for possível.
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五、本法律規定的行政違法的程序，補充適用十月四日第

52/99/M號法令《行政上之違法行為之一般制度及程序》的

規定。

第七-D條

法人的責任

一、法人，即使屬不合規範設立者，以及無法律人格的社

團及特別委員會，均須對其機關或代表以其名義且為其集

體利益而作出本法律所規定的行政違法行為承擔責任。

二、如行為人違抗有權者的明確命令或指示而作出行為，

則排除上款所指的責任。

三、第一款所指實體的責任不排除有關行為人的責任。

四、就違法行為人根據上款規定被判支付的罰金或罰款、

賠償、訴訟費用及其他給付，法人，即使屬不合規範設立者，

以及無法律人格的社團及特別委員會，均須負連帶責任。

第七-E條

繳納罰款的責任

一、繳納罰款屬違法者的責任，但不影響以下兩款規定的

適用。

二、違法者為法人時，其行政管理機關成員或以任何其他

方式代表該法人的人，如被判定須對有關行政違法行為負

責，須就罰款的繳納與該法人負連帶責任。

三、如對無法律人格的社團或特別委員會科處罰款，則該

罰款以該社團或委員會的共同財產支付；如無共同財產或共

同財產不足，則以各社員或委員會成員的財產以連帶責任方

式支付。”

第三條

增加第2/2006號法律的章節和重新編號

一、在第2/2006號法律內增加第二-A章，標題為“特別訴訟

措施”，並由第五-A條及第五-B條組成。

二、在第2/2006號法律內增加第三-A章，標題為“處罰制

度”，並由第七-A條、第七-B條、第七-C條、第七-D條及第七-E

條組成。

三、第2/2006號法律第四章的標題改為“最後規定”。

5. Ao processamento das infracções administrativas 
previstas na presente lei é subsidiariamente aplicável o 
Decreto-Lei n.º 52/99/M, de 4 de Outubro (Regime geral 
das infracções administrativas e respectivo procedimento). 

Artigo 7.º-D

Responsabilidade das pessoas colectivas

1. As pessoas colectivas, mesmo que irregularmente 
constituídas, as associações sem personalidade jurídica e 
as comissões especiais respondem pela prática das infrac-
ções administrativas previstas na presente lei quando co-
metidas pelos seus órgãos ou representantes em seu nome 
e no interesse colectivo.

2. A responsabilidade referida no número anterior é 
excluída quando o agente tiver actuado contra ordens ou 
instruções expressas de quem de direito.

3. A responsabilidade das entidades referidas no n.º 1 
não exclui a responsabilidade dos respectivos agentes.

4. As pessoas colectivas, mesmo que irregularmente 
constituídas, as associações sem personalidade jurídica 
e as comissões especiais respondem solidariamente pelo 
pagamento das multas, indemnizações, custas judiciais e 
outras prestações em que forem condenados os agentes das 
infracções, nos termos do número anterior.

Artigo 7.º-E

Responsabilidade pelo pagamento das multas

1. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, a 
responsabilidade pelo pagamento das multas recai sobre o 
infractor.

2. Se o infractor for pessoa colectiva, pelo pagamento da 
multa respondem, solidariamente com aquela, os adminis-
tradores ou quem por qualquer outra forma a represente, 
quando sejam julgados responsáveis pela infracção admi-
nistrativa.

3. Se a multa for aplicada a uma associação sem perso-
nalidade jurídica ou a uma comissão especial, responde 
por ela o património comum dessa associação ou comissão 
e, na sua falta ou insuficiência, o património de cada um 
dos associados ou membros em regime de solidariedade.»

Artigo 3.º

Aditamento e renumeração da Lei n.º 2/2006

1. É aditado à Lei n.º 2/2006 o capítulo II-A com a epígrafe 
«Medidas processuais especiais» e integrado pelos artigos 5.º-A, 
e 5.º-B.

2. É aditado à Lei n.º 2/2006 o capítulo III-A, com a epígrafe 
«Regime sancionatório» e integrado pelos artigos 7.º-A, 7.º-B, 
7.º-C, 7.º-D e 7.º-E.

3. O capítulo IV, da Lei n.º 2/2006 passa a designar-se «Dis-
posições finais».
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四、第2/2006號法律第十一條及第十二條重新編號為第十條

及第十一條。

第四條

修改第2/2006號法律的葡文文本

第2/2006號法律第二條的葡文文本修改如下：

“Artigo 2.º

 Direito subsidiário

Aos crimes previstos na presente lei são subsidiariamente 
aplicáveis as normas do Código Penal.”

第五條

修改第3/2006號法律

第3/2006號法律第六條、第七條及第十一條修改如下：

“第六條

恐怖主義

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

三、作出以上兩款所定恐怖主義犯罪的預備行為者，如按

其他法律的規定不科處更重刑罰，則處一年至八年徒刑。

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

第七條

資助恐怖主義

一、意圖全部或部分資助實施恐怖主義而提供或收集資

金、經濟資源或任何類型的財產，以及可轉化為資金的產品

或權利者，如按以上各條的規定不科處更重刑罰，則處一年

至八年徒刑。

二、如資助作下列用途，則屬作出上款所定的不法行為：

（一）作出特定的恐怖主義行為；

（二）供恐怖組織或恐怖分子用於與實施恐怖主義有關的

任何用途，即使該資助與作出任何特定的恐怖主義行為無

關者亦然。

4. Os artigos 11.º e 12.º da Lei n.º 2/2006 são renumerados 
como artigos 10.º e 11.º

Artigo 4.º

Alteração à versão em língua portuguesa na Lei n.º 2/2006

A versão em língua portuguesa do artigo 2.º da Lei n.º 2/2006, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º

Direito subsidiário

Aos crimes previstos na presente lei são subsidiariamen-
te aplicáveis as normas do Código Penal.»

Artigo 5.º

Alteração à Lei n.º 3/2006

Os artigos 6.º, 7.º e 11.º da Lei n.º 3/2006, passam a ter a se-
guinte redacção:

«Artigo 6.º

Terrorismo

1. […].

2. […].

3. Quem praticar actos preparatórios dos crimes de terro-
rismo previstos nos números anteriores é punido com pena de 
prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber por força 
de outra disposição legal.

4. […].

5. […].

Artigo 7.º

Financiamento ao terrorismo

1. Quem disponibilizar ou recolher fundos, recursos económicos 
ou bens de qualquer tipo, bem como produtos ou direitos sus-
ceptíveis de ser transformados em fundos, com intenção de fi-
nanciar, no todo ou em parte, a prática de terrorismo, é punido 
com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não 
couber por força das disposições anteriores.

2. O ilícito previsto no número anterior é cometido sempre 
que o financiamento se destine: 

1) À prática de actos terroristas específicos;

2) Às organizações terroristas ou a terroristas individualmente 
considerados, tendo em vista quaisquer finalidades relacionadas 
com a prática de terrorismo, ainda que o financiamento não se 
encontre associado à prática de quaisquer actos terroristas 
específicos.
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第十一條

準用

一、屬調查和審理本法律所定的犯罪事宜，適用第2/2006

號法律《預防及遏止清洗黑錢犯罪》第二-A章規定的特別

訴訟措施。

二、為預防及遏止對恐怖主義的資助，適用經作出必要配

合後的第2/2006號法律第六條、第七條、第七-A條、第七-B

條、第七-C條、第七-D條、第七-E條及第八條的規定。”

第六條

增加第3/2006號法律的條文

在第3/2006號法律內增加第六-A條，內容如下：

“第六-A條

其他方式的恐怖主義

一、存有第六條第一款或第二款所指的意圖，而以任何途

徑前往或企圖前往非其國籍國或居住國的地方，以便接受

訓練、提供後勤支援或培訓他人，從而作出該兩款所定事實

者，處一年至八年徒刑。

二、存有第六條第一款或第二款所指的意圖，而以任何途

徑前往或企圖前往非其國籍國或居住國的地方，以便加入

恐怖組織或作出該兩款所定事實者，處一年至八年徒刑。

三、組織、資助或協助以上兩款所定的前往或企圖前往他

地者，處一年至八年徒刑。”

第七條

廢止

廢止第2/2006號法律第十條。

第八條

重新公佈

經引入本法律所作的修改和重新編號後，在作為本法律

組成部分的附件一及附件二中重新公佈第2/2006號法律及第

3/2006號法律。

Artigo 11.º

Remissão

1. No âmbito da investigação e julgamento dos crimes previs-
tos na presente lei são aplicáveis as medidas processuais espe-
ciais previstas no capítulo II-A da Lei n.º 2/2006 (Prevenção e 
repressão do crime de branqueamento de capitais).

2. Para efeitos da prevenção e repressão do financiamento 
ao terrorismo são aplicáveis, com as necessárias adaptações, as 
normas dos artigos 6.º, 7.º, 7.º-A, 7.º-B, 7.º-C, 7.º-D, 7.º-E e 8.º da 
Lei n.º 2/2006.» 

Artigo 6.º

Aditamento à Lei n.º 3/2006

É aditado à Lei n.º 3/2006 o artigo 6.º-A, com a seguinte 
redacção:

«Artigo 6.º-A

Outros meios para a prática do terrorismo

1. Quem, por qualquer meio, viajar ou tentar viajar para 
um território diferente do seu Estado de nacionalidade ou 
de residência, com vista ao treino, apoio logístico ou 
instrução de outrem, para a prática dos factos previstos 
no n.º 1 ou no n.º 2 do artigo 6.º, com a intenção neles refe-
rida, é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.

2. Quem, por qualquer meio, viajar ou tentar viajar para 
um território diferente do seu Estado de nacionalidade ou 
de residência, com vista à adesão a uma organização ter-
rorista ou à prática dos factos previstos no n.º 1 ou no n.º 2 
do artigo 6.º, com a intenção neles referida, é punido com 
pena de prisão de 1 a 8 anos.

3. Quem organizar, financiar ou facilitar a viagem ou 
tentativa de viagem previstas nos números anteriores é pu-
nido com pena de prisão de 1 a 8 anos.»

Artigo 7.º

Revogação

É revogado o artigo 10.º da Lei n.º 2/2006.

Artigo 8.º

Republicação

 São republicadas, como anexos I e II da presente lei, da qual 
fazem parte integrante, a Lei n.º 2/2006 e a Lei n.º 3/2006, res-
pectivamente, sendo-lhes inseridas as alterações e renumera-
ções introduzidas pela presente lei.
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第九條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零一七年五月十一日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一七年五月十六日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

附件一

（第八條所指者）

重新公佈

澳 門 特 別 行 政 區

第 2/2006號法律

預防及遏止清洗黑錢犯罪

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一章

一般規定

第一條

標的

本法律訂定預防及遏止清洗黑錢犯罪的措施。

第二條

補充法律

《刑法典》的規定，補充適用於本法律所規定的犯罪。

第二章

刑法規定

第三條

清洗黑錢

一、為適用本法律的規定，利益是指直接或間接來自包括以

共同犯罪的任一方式作出可處以最高限度超過三年徒刑的、符

Artigo 9.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

Aprovada em 11 de Maio de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 16 de Maio de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO I

(a que se refere o artigo 8.º)

REPUBLICAÇÃO

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

Lei n.º 2/2006

Prevenção e repressão do crime de 
branqueamento de capitais

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei estabelece medidas destinadas a prevenir e 
reprimir o crime de branqueamento de capitais.

Artigo 2.º

Direito subsidiário

Aos crimes previstos na presente lei são subsidiariamente 
aplicáveis as normas do Código Penal.

CAPÍTULO II

Disposições penais

Artigo 3.º

Branqueamento de capitais

1. Para efeitos da presente lei, consideram-se vantagens os 
bens provenientes, directa ou indirectamente, da prática, in-
cluindo sob qualquer forma de comparticipação, de facto ilícito 
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合罪狀的不法事實的財產，或不論適用的刑罰幅度為何，符合下

列罪狀的任何不法事實的財產：

（一）《刑法典》第三百三十七條第二款、第三百三十八條、

第三百三十九條第一款及第二款規定者；

（二）七月三十日第6/97/M號法律《有組織犯罪法》第八條

規定者；

（三）由第3/20 01號法律通過並經第11/20 08號法律、第

12/2012號法律及第9/2016號法律修改的《澳門特別行政區立

法會選舉法》第一百七十條第二款，以及經第12/2008號法律及

第11/2012號法律修改的第3/2004號法律《行政長官選舉法》第

一百三十六條第二款規定者；

（四）經第9/2008號法律修改的第12/2000號法律《選民登

記法》第四十六條第二款及第四十九條第二款規定者；

（五）第19/2009號法律《預防及遏止私營部門賄賂》第三條

及第四條規定者；

（六）經第3/2016號法律修改的第7/2003號法律《對外貿易

法》第二十一條規定者；

（七）第10/2014號法律《預防及遏止對外貿易中的賄賂行為

的制度》第四條規定者；

（八）經第5/2012號法律修改的八月十六日第43/99/M號

法令核准的《著作權及有關權利之制度》第二百一十二條、第

二百一十三條、第二百一十四-B條及第二百一十四-C條規定者；

（九）十二月十三日第97/99/M號法令核准的《工業產權法

律制度》第二百八十九條至第二百九十三條規定者。

二、為掩飾利益的不法來源，或為規避有關產生利益的犯罪

的正犯或參與人受刑事追訴或刑事處罰而轉換或轉移本人或第

三人所獲得的利益，又或協助或便利該等將利益轉換或轉移的

活動者，處最高八年徒刑。

三、隱藏或掩飾利益的真正性質、來源、所在地、處分、調動

或擁有人的身份者，處與上款相同的刑罰。

四、即使產生利益的符合罪狀的不法事實在澳門特別行政

區以外地方作出，又或即使作出該事實的所在地或正犯的身份不

詳，仍須就第二款及第三款所定犯罪作處罰。

五、作為第二款及第三款所定犯罪所要求的意圖構成要素，

可藉客觀事實情況證明。

六、無須先對產生利益的犯罪的正犯判刑，方證實和證明所

獲得的利益的不法來源。

típico punível com pena de prisão de limite máximo superior a 
3 anos ou, independentemente da moldura penal aplicável, de 
qualquer dos seguintes factos ilícitos típicos:

1) Os previstos no n.º 2 do artigo 337.º, no artigo 338.º e nos n.os 1 
e 2 do artigo 339.º do Código Penal;

2) O previsto no artigo 8.º da Lei n.º 6/97/M, de 30 de Julho 
(Lei da Criminalidade Organizada);

3) O previsto no n.º 2 do artigo 170.º da Lei eleitoral para 
a Assembleia Legislativa da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, aprovada pela Lei n.º 3/2001 e alterada pela 
Lei n.º 11/2008, pela Lei n.º 12/2012 e pela Lei n.º 9/2016, e o 
previsto no n.º 2 do artigo 136.º da Lei n.º 3/2004 (Lei eleitoral 
para o Chefe do Executivo), alterada pela Lei n.º 12/2008 e 
pela Lei n.º 11/2012;

4) Os previstos no n.º 2 do artigo 46.º e no n.º 2 do artigo 49.º 
da Lei n.º 12/2000 (Lei do recenseamento eleitoral), alterada 
pela Lei n.º 9/2008;

5) Os previstos nos artigos 3.º e 4.º da Lei n.º 19/2009 (Pre-
venção e Repressão da Corrupção no Sector Privado);

6) O previsto no artigo 21.º da Lei n.º 7/2003 (Lei do Comér-
cio Externo), alterada pela Lei n.º 3/2016;

7) O previsto no artigo 4.º da Lei n.º 10/2014 (Regime de pre-
venção e repressão dos actos de corrupção no comércio externo);

8) Os previstos nos artigos 212.º, 213.º, 214.º-B e 214.º-C 
do Regime do direito de autor e direitos conexos, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 43/99/M, de 16 de Agosto, alterado 
pela Lei n.º 5/2012;

9) Os previstos nos artigos 289.º a 293.º do Regime jurídico da 
propriedade industrial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 97/99/M, 
de 13 de Dezembro.

2. Quem converter ou transferir vantagens obtidas por si ou 
por terceiro, ou auxiliar ou facilitar alguma dessas operações, 
com o fim de dissimular a sua origem ilícita ou de evitar que o 
autor ou participante dos crimes que lhes deram origem seja 
penalmente perseguido ou submetido a uma reacção penal, é 
punido com pena de prisão até 8 anos.

3. Na mesma pena incorre quem ocultar ou dissimular as 
verdadeiras natureza, origem, localização, disposição, movi-
mentação ou titularidade de vantagens.

4. A punição pelos crimes previstos nos n.os 2 e 3 tem lugar 
ainda que o facto ilícito típico de onde provêm as vantagens 
tenha sido praticado fora da Região Administrativa Especial 
de Macau, doravante designada por RAEM, ou ainda que se 
ignore o local da prática do facto ou a identidade dos seus 
autores.

5. A intenção requerida como elemento constitutivo dos 
crimes previstos nos n.os 2 e 3 pode ser provada através de cir-
cunstâncias factuais objectivas.

6. Para a demonstração e prova da origem ilícita das vanta-
gens obtidas não é necessária a prévia condenação do autor dos 
crimes que lhes deram origem.
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七、如產生有關利益的符合罪狀的不法事實的刑事程序非

經告訴不得進行，而未有人適時提出告訴，則以上各款所指事

實不受處罰，但該等利益是來自《刑法典》第一百六十六條及第

一百六十七條所指的符合罪狀的不法事實者除外。

八、按以上各款的規定所科處的刑罰，不得超過對產生有關

利益的符合罪狀的不法事實所定刑罰的最高限度。

九、為適用上款的規定，如有關利益是來自兩種或兩種以上

的符合罪狀的不法事實，則上款所指的刑罰的最高限度為各符

合罪狀的不法事實中刑罰最高者。

第四條

加重

如出現下列任一情況，則上條所定徒刑為三年至十二年，且

不得超過上條第八款及第九款所指的限度：

（一）清洗黑錢犯罪是由犯罪集團或黑社會實施，又或由參

加或支持犯罪集團或黑社會的人實施；

（二）產生利益的符合罪狀的不法事實為第3/2006號法律

《預防及遏止恐怖主義犯罪》第六條、第六-A條及第七條，第

17/2009號法律《禁止不法生產、販賣和吸食麻醉藥品及精神

藥物》第七條至第九條、第十一條及第十六條或《刑法典》第

一百五十三-A條及第二百六十二條規定的任一事實；

（三）行為人慣常實施清洗黑錢犯罪。

第五條

法人的刑事責任

一、如出現下列任一情況，則法人，即使屬不合規範設立者，

以及無法律人格的社團，須對清洗黑錢犯罪負責：

（一）其機關或代表人以該等實體的名義及為其利益而實施

清洗黑錢犯罪；

（二）聽命於（一）項所指機關或代表人的人以該等實體的

名義及為其利益而實施清洗黑錢犯罪，且因該機關或代表人故

意違反本身所負的監管或控制義務方使該犯罪有可能發生。

二、上款所指實體的責任並不排除有關行為人的個人責任。

三、就第一款所指的犯罪，對該款所指的實體科處以下主

刑：

（一）罰金；

（二）法院命令的解散。

7. O facto não é punível quando o procedimento criminal 
relativo aos factos ilícitos típicos de onde provêm as vantagens 
depender de queixa e a queixa não tenha sido tempestivamente 
apresentada, salvo se as vantagens forem provenientes dos fac-
tos ilícitos típicos previstos nos artigos 166.º e 167.º do Código 
Penal.

8. A pena aplicada nos termos dos números anteriores não 
pode ser superior ao limite máximo da pena prevista para o 
facto ilícito típico de onde provêm as vantagens.

9. Para efeitos do disposto no número anterior, no caso de as 
vantagens serem provenientes de factos ilícitos típicos de duas 
ou mais espécies, levar-se-á em conta a pena cujo limite máxi-
mo seja mais elevado.

Artigo 4.º

Agravação

A pena de prisão prevista no artigo anterior é de 3 a 12 anos, 
com os limites referidos nos n.os 8 e 9 desse artigo, se:

1) O crime de branqueamento de capitais for praticado por 
associação criminosa ou sociedade secreta, por quem dela faça 
parte ou a apoie;

2) O facto ilícito típico de onde provêm as vantagens for 
qualquer dos factos previstos nos artigos 6.º, 6.º-A e 7.º da Lei 
n.º 3/2006 (Prevenção e repressão dos crimes de terrorismo), 
nos artigos 7.º a 9.º, 11.º e 16.º da Lei n.º 17/2009 (Proibição da 
produção, do tráfico e do consumo ilícitos de estupefacientes e 
de substâncias psicotrópicas) ou nos artigos 153.º-A e 262.º do 
Código Penal;

3) O agente praticar o crime de branqueamento de capitais 
de modo habitual.

Artigo 5.º

Responsabilidade penal das pessoas colectivas

1. As pessoas colectivas, ainda que irregularmente constituí-
das, e as associações sem personalidade jurídica são responsá-
veis pelo crime de branqueamento de capitais, quando cometi-
do, em seu nome e no interesse colectivo:

1) pelos seus órgãos ou representantes; ou

2) por uma pessoa sob a autoridade destes, quando o come-
timento do crime se tenha tornado possível em virtude de uma 
violação dolosa dos deveres de vigilância ou controlo que lhes 
incumbem.

2. A responsabilidade das entidades referidas no número an-
terior não exclui a responsabilidade individual dos respectivos 
agentes.

3. Pelo crime referido no n.º 1 são aplicáveis às entidades aí 
referidas as seguintes penas principais:

1) Multa;

2) Dissolução judicial.
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四、罰金以日數訂定，最低限度為一百日，最高限度為一千

日。

五、罰金的日額為$100.00（澳門幣壹百元）至$20,000.00

（澳門幣貳萬元）。

六、如對一無法律人格的社團科處罰金，則該罰金以該社團

的共同財產支付；如無共同財產或共同財產不足，則以各社員的

財產按連帶責任方式支付。

七、僅當第一款所指實體的創立人具單一或主要的意圖，利

用該實體實施第一款所指的犯罪，或僅當該犯罪的重複實施顯

示其成員或負責行政管理工作的人單純或主要利用該實體實施

該犯罪時，方科處法院命令的解散此刑罰。

八、對第一款所指實體可科處以下附加刑：

（一）禁止從事某些業務，為期一年至十年；

（二）剝奪獲公共部門或實體給予津貼或補貼的權利；

（三）封閉場所，為期一個月至一年；

（四）永久封閉場所；

（五）受法院強制命令約束；

（六）公開有罪裁判，其係透過在澳門特別行政區最多人閱

讀的中文報章及葡文報章作出，以及在從事業務的地點以公眾能

清楚看到的方式，張貼以中葡文書寫的告示作出，張貼期不少於

十五日；上述一切費用由被判罪者負擔。

九、附加刑可予併科。

十、勞動關係如因有關實體被法院命令解散或被科第八款

規定的任何附加刑而終止，則為一切效力，該終止視為屬僱主責

任的無合理理由解僱。

第二-A章

特別訴訟措施

第五-A條

管制銀行帳戶

一、在銀行帳戶受管制的情況下，相關信用機構必須在發生

任何活動後的二十四小時內，將該等活動通知司法當局或刑事

警察機關。

二、如為預防實施清洗黑錢犯罪屬必要者，銀行帳戶的管制

由法官以批示許可或命令為之，該批示尚可包括履行中止其內特

定活動的義務。

4. A pena de multa é fixada em dias, no mínimo de 100 e no 
máximo de 1000.

5. A cada dia de multa corresponde uma quantia entre 
$ 100,00 (cem patacas) e $ 20 000,00 (vinte mil patacas).

6. Se a multa for aplicada a uma associação sem personali-
dade jurídica, responde por ela o património comum e, na sua 
falta ou insuficiência, solidariamente, o património de cada um 
dos associados.

7. A pena de dissolução judicial só será decretada quando os 
fundadores das entidades referidas no n.º 1 tenham tido a in-
tenção, exclusiva ou predominante, de, por meio dela, praticar 
o crime aí previsto ou quando a prática reiterada de tal crime 
mostre que a entidade está a ser utilizada, exclusiva ou predo-
minantemente, para esse efeito, quer pelos seus membros, quer 
por quem exerça a respectiva administração.

8. Às entidades referidas no n.º 1 podem ser aplicadas as se-
guintes penas acessórias:

1) Proibição do exercício de certas actividades por um perío-
do de 1 a 10 anos;

2) Privação do direito a subsídios ou subvenções outorgados 
por serviços ou entidades públicos;

3) Encerramento de estabelecimento por um período de 1 
mês a 1 ano;

4) Encerramento definitivo de estabelecimento;

5) Injunção judiciária;

6) Publicidade da decisão condenatória a expensas do conde-
nado, num jornal de língua chinesa e num jornal de língua por-
tuguesa dos mais lidos na RAEM, bem como através de edital, 
redigido nas referidas línguas, por período não inferior a 15 
dias, no local de exercício da actividade, por forma bem visível 
ao público.

9. As penas acessórias podem ser aplicadas cumulativamente.

10. A cessação da relação laboral que ocorra em virtude da 
aplicação da pena de dissolução judicial ou de qualquer das 
penas acessórias previstas no n.º 8, considera-se, para todos os 
efeitos, como sendo rescisão sem justa causa da responsabilida-
de do empregador.

CAPÍTULO II-A

Medidas processuais especiais

Artigo 5.º-A

Controlo de contas bancárias

1. O controlo de contas bancárias obriga a respectiva insti-
tuição de crédito a comunicar quaisquer movimentos sobre es-
sas contas à autoridade judiciária ou órgão de polícia criminal 
dentro das 24 horas subsequentes.

2. Quando tal seja necessário para prevenir a prática do cri-
me de branqueamento de capitais é autorizado ou ordenado 
por despacho do juiz o controlo das contas bancárias em causa, 
podendo o mesmo despacho incluir a obrigação de suspensão 
de movimentos nele especificados.
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三、上款所指批示須指明有關措施所涉及的銀行帳戶、受管

制的時間，以及負責管制的司法當局或刑事警察機關。

第五-B條

保密義務

一、上條第一款所指的實體，以及其領導人、職員、合作人須

就所知悉該條所定的行為受司法保密約束，尤其不得向帳戶受

管制的人或被要求提供資料、文件所屬的人披露有關事宜。

二、向司法當局或刑事警察機關善意提供資料不構成違反任

何保密的義務，而提供資料的人，亦無須因此而負上任何性質的

責任。

第三章

預防性規定

第六條

主體的範圍

以下實體必須履行第七條所定義務：

（一）所從事業務受澳門金融管理局監察的實體，尤指信用

機構、金融公司、離岸金融機構、保險公司、兌換店及現金速遞

公司；

（二）所從事業務受博彩監察協調局監察的實體，尤指經營

幸運博彩、彩票或互相博彩的實體，以及娛樂場幸運博彩中介

人；

（三）從事涉及每件商品均屬貴重物品的交易的商人，尤指

從事質押業的實體，從事貴重金屬、寶石或名貴交通工具的交易

的實體，以及從事拍賣的實體；

（四）從事不動產中介業務或從事購買不動產以作轉售的

業務的實體；

（五）在從事本身職業時，參與或輔助進行以下活動的律

師、法律代辦、公證員、登記局局長、核數師、會計師及稅務顧

問：

（1）買賣不動產；

（2）管理客戶的款項、有價證券或其他資產；

（3）管理銀行帳戶、儲蓄帳戶或有價證券帳戶；

3. O despacho referido no número anterior identifica as 
contas bancárias abrangidas pela medida, o período da sua 
duração e a autoridade judiciária ou órgão de polícia criminal 
responsável pelo controlo.

Artigo 5.º-B

Obrigação de sigilo

1. As entidades referidas no n.º 1 do artigo anterior bem 
como os seus directores, funcionários e colaboradores ficam 
vinculados pelo segredo de justiça quanto aos actos previstos 
naquele artigo de que tomem conhecimento, não podendo, no-
meadamente, divulgá-los às pessoas cujas contas são controla-
das ou sobre as quais foram pedidas informações ou documentos.

2. A prestação de informações, de boa fé, à autoridade ju-
diciária ou órgão de polícia criminal não constitui violação de 
qualquer segredo, nem implica, para quem as preste, responsa-
bilidade de qualquer natureza.

CAPÍTULO III

Disposições preventivas

Artigo 6.º

Âmbito subjectivo

Estão obrigadas ao cumprimento dos deveres previstos no 
artigo 7.º as seguintes entidades:

1) Entidades que exerçam actividades sujeitas à fiscalização 
da Autoridade Monetária de Macau, nomeadamente, institui-
ções de crédito, sociedades financeiras, instituições offshore 
financeiras, seguradoras, casas de câmbio e sociedades de en-
trega rápida de valores em numerário;

2) Entidades que exerçam actividades sujeitas à fiscalização 
da Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, nomeada-
mente, entidades que explorem jogos de fortuna ou azar, lo-
tarias ou apostas mútuas e promotores de jogos de fortuna ou 
azar em casino;

3) Comerciantes de bens de elevado valor unitário, nomea-
damente, entidades que se dediquem ao comércio de penhores, 
de metais preciosos, de pedras preciosas ou de veículos luxuo-
sos de transporte e leiloeiras;

4) Entidades que exerçam actividades de mediação imobiliária 
ou de compra de imóveis para revenda;

5) Advogados, solicitadores, notários, conservadores dos 
registos, auditores, contabilistas e consultores fiscais, quando 
intervenham ou assistam, a título profissional, em operações de:

(1) Compra e venda de bens imóveis;

(2) Gestão de fundos, valores mobiliários ou outros activos 
pertencentes a clientes;

(3) Gestão de contas bancárias, de poupança ou de valores 
mobiliários;
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（4）籌措用作設立、經營或管理公司的資金；

（5）設立、經營或管理法人或無法律人格的實體，又或買賣

商業實體；

（六）提供勞務的實體，當其在以下業務範圍內為某客戶準

備進行或實際進行有關活動時：

（1）以代辦人身份設立法人；

（2）作為某公司的行政管理機關成員或秘書、股東，又或作

為其他法人的與上述者具有相同位置的人；

（3）向某公司、其他法人或無法律人格的實體提供公司住

所、商用地址、設施，又或行政或郵政地址；

（4）作為信託基金或機構的管理人；

（5）在損益歸他人的情況下，以股東身份參與活動；

（6）進行必要措施，使第三人以（2）、（4）或（5）分項所指

方式行事。

第七條

義務

一、上條所指實體須履行以下義務：

（一）對合同訂立人、客戶及幸運博彩者採取客戶盡職審查

措施，包括識別和核實身份的義務；

（二）採取偵測清洗黑錢可疑活動的適當措施；

（三）拒絕進行有關活動，如不獲提供為履行上述兩項所定

義務屬必需的資料；

（四）在合理期間保存涉及履行（一）及（二）項所定義務的

文件；

（五）舉報有跡象顯示有人實施清洗黑錢犯罪的活動或實

施未遂的有關活動，不論其金額為何；

（六）與所有具預防和遏止清洗黑錢犯罪職權的當局合作。

二、進行第六條（五）項所指活動的律師及法律代辦無須因

履行上款（五）及（六）項所定義務而提供下列資料：評定客戶的

法律狀況和提供法律諮詢服務時所取得的資料、在某一訴訟中

為客戶辯護或代理時所取得的資料，以及涉及某一訴訟程序的

(4) Organização de contribuições destinadas à criação, ex-
ploração ou gestão de sociedades;

(5) Criação, exploração ou gestão de pessoas colectivas ou 
de entidades sem personalidade jurídica ou compra e venda de 
entidades comerciais;

6) Prestadoras de serviços, quando preparem ou efectuem 
operações para um cliente, no âmbito das seguintes actividades:

(1) Actuação como agente na constituição de pessoas colectivas;

(2) Actuação como administrador ou secretário de uma 
sociedade, sócio ou titular de posição idêntica, para outras 
pessoas colectivas;

(3) Fornecimento de sede social, endereço comercial, insta-
lações ou endereço administrativo ou postal a uma sociedade, 
a qualquer outra pessoa colectiva ou a entidades sem persona-
lidade jurídica;

(4) Actuação como administrador de um «trust»;

(5) Intervenção como sócio por conta de outra pessoa;

(6) Realização das diligências necessárias para que um ter-
ceiro actue da forma prevista nas subalíneas (2), (4) ou (5).

Artigo 7.º

Deveres

1. As entidades referidas no artigo anterior ficam sujeitas aos 
seguintes deveres:

1) Dever de adoptar medidas de diligência, incluindo o dever 
de identificação e de verificação da identidade, em relação aos 
contratantes, clientes e frequentadores;

2) Dever de adoptar medidas adequadas à detecção de ope-
rações suspeitas de branqueamento de capitais;

3) Dever de recusar a realização de operações, quando não 
seja prestada a informação necessária ao cumprimento dos de-
veres previstos nas alíneas anteriores;

4) Dever de conservar, por um período de tempo razoável, 
os documentos relativos ao cumprimento dos deveres previstos 
nas alíneas 1) e 2);

5) Dever de participar as operações ou tentativas de concre-
tização de operações, que indiciem a prática do crime de bran-
queamento de capitais, independentemente do seu valor;

6) Dever de colaborar com todas as autoridades com compe-
tência na prevenção e repressão do crime de branqueamento 
de capitais.

2. O cumprimento dos deveres previstos nas alíneas 5) e 6) 
do número anterior não implica, para os advogados e solicita-
dores, no âmbito das operações enunciadas na alínea 5) do ar-
tigo 6.º, a prestação de informações obtidas no contexto da ava-
liação da situação jurídica do cliente, no domínio da consulta 
jurídica, no exercício da sua missão de defesa ou representação 
do cliente num processo judicial ou a respeito de um processo 
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資料，包括關於建議如何提起或避免某一訴訟程序的資料，不

論此等資料是在訴訟之前、訴訟期間或訴訟之後取得。

三、第六條所指實體、其領導人、職員及合作人為履行第一

款（五）及（六）項所定義務而善意提供資料，不構成違反任何

保密的義務，而提供資料的人，亦無須因此而負上任何性質的責

任。

四、第六條所指實體、其領導人、職員及合作人不得向合同訂

立人、客戶、幸運博彩者或第三人透露因履行職務而得悉的、與

履行第一款（五）及（六）項所指義務有關的事實。

五、在第六條所指實體懷疑活動涉及清洗黑錢犯罪且合理預

期履行盡職審查措施可使合同訂立人、客戶或幸運博彩者提高

警覺的情況下，可終止實施有關措施，並應以舉報進行中的可疑

活動替代之。

六、因他人履行第一款所定義務而獲得的資料僅可用於刑

事訴訟程序，或預防及遏止清洗黑錢犯罪。

第三-A章

處罰制度

第七-A條

虛假資料罪

信用機構的公司機關成員與僱員，或向該等機構提供服務的

人，如在根據第二-A章的規定命令開展的程序中提供或提交虛

假或經篡改的資料或文件，又或在無合理理由的情況下拒絕提

供資料或提交文件，或阻止扣押該等文件者，處六個月至三年徒

刑或科不少於六十日的罰金。

第七-B條

行政違法行為

一、不履行第五-A條、第五-B條及第七條所定的義務，構成

行政違法行為；對違反該等義務的自然人科$10,000.00（澳門幣

壹萬元）至$500,000.00（澳門幣伍拾萬元）罰款，而對法人則科

$100,000.00（澳門幣拾萬元）至$5,000,000.00（澳門幣伍百萬

元）罰款。

二、如違法者因作出有關違法行為而獲得的經濟利益高於第

一款所訂定的最高罰款額的一半，則最高罰款額提高至該利益

的兩倍。

judicial, incluindo o aconselhamento relativo à maneira de 
propor ou de evitar um processo, quer as informações sejam 
obtidas antes, durante ou depois do processo.

3. A prestação de informações de boa fé pelas entidades 
referidas no artigo 6.º, pelos seus directores, funcionários e cola-
boradores, em cumprimento dos deveres previstos nas alíneas 
5) e 6) do n.º 1 não constitui violação de qualquer segredo, nem 
implica, para quem as preste, responsabilidade de qualquer na-
tureza.

4. Não podem ser revelados pelas entidades referidas no ar-
tigo 6.º, pelos seus directores, funcionários ou colaboradores, 
a contratantes, clientes, frequentadores ou a terceiros, factos 
conhecidos por força do exercício de função, relativos ao cum-
primento dos deveres a que se referem as alíneas 5) e 6) do n.º 1.

5. Nos casos em que as entidades referidas no artigo 6.º 
suspeitem que as operações envolvem a prática dos crimes de 
branqueamento de capitais e tenham uma expectativa razoável 
que o cumprimento das medidas de diligência possa alertar os 
contratantes, clientes ou frequentadores, podem cessar a apli-
cação dessas medidas de diligência e, alternativamente, devem 
participar a realização duma operação suspeita.

6. As informações prestadas em cumprimento dos deveres 
previstos no n.º 1 só podem ser utilizadas para fins de processo 
penal ou de prevenção e repressão do crime de branqueamento 
de capitais.

CAPÍTULO III-A

Regime sancionatório

Artigo 7.º-A

Crime de falsidade de informações

Quem, sendo membro dos órgãos sociais das instituições de 
crédito, seu empregado ou a elas prestando serviço, prestar 
informações ou entregar documentos falsos ou deturpados no 
âmbito de procedimento ordenado nos termos do capítulo II-A, 
ou ainda que, sem justa causa, se recusar a prestar informações 
ou a entregar documentos ou obstruir a sua apreensão é punido 
com pena de prisão de 6 meses a 3 anos ou multa não inferior a 
60 dias.

Artigo 7.º-B

Infracções administrativas

1. Constitui infracção administrativa, sancionada com multa 
de $ 10 000,00 (dez mil patacas) a $ 500 000,00 (quinhentas mil 
patacas) ou de $ 100 000,00 (cem mil patacas) a $ 5 000 000,00 
(cinco milhões de patacas), consoante o infractor seja pessoa 
singular ou colectiva, o incumprimento dos deveres previstos 
nos artigos 5.º-A, 5.º-B e 7.º

2. Quando o benefício económico obtido pelo infractor com 
a prática da infracção for superior a metade do limite máximo 
fixado no n.º 1, este será elevado para o dobro desse benefício.
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第七-C條

程序

一、第八條第一款所指行政法規列明的當局在其監察工作範

疇內，具職權就行政違法行為提起程序和組成卷宗。

二、行政長官具權限對有關程序作出最終決定，而在作出決

定前先聽取組成卷宗的當局的建議。

三、上款規定的權限不得轉授。

四、違法者即使已被科處處罰並已繳納罰款，仍須履行尚能

履行的有關義務。

五、本法律規定的行政違法的程序，補充適用十月四日第

52/99/M號法令《行政上之違法行為之一般制度及程序》的規

定。

第七-D條

法人的責任

一、法人，即使屬不合規範設立者，以及無法律人格的社團

及特別委員會，均須對其機關或代表以其名義且為其集體利益

而作出本法律所規定的行政違法行為承擔責任。

二、如行為人違抗有權者的明確命令或指示而作出行為，則

排除上款所指的責任。

三、第一款所指實體的責任不排除有關行為人的責任。

四、就違法行為人根據上款規定被判支付的罰金或罰款、賠

償、訴訟費用及其他給付，法人，即使屬不合規範設立者，以及無

法律人格的社團及特別委員會，均須負連帶責任。

第七-E條

繳納罰款的責任

一、繳納罰款屬違法者的責任，但不影響以下兩款規定的適

用。

二、違法者為法人時，其行政管理機關成員或以任何其他方

式代表該法人的人，如被判定須對有關行政違法行為負責，須就

罰款的繳納與該法人負連帶責任。

三、如對無法律人格的社團或特別委員會科處罰款，則該罰

款以該社團或委員會的共同財產支付；如無共同財產或共同財

產不足，則以各社員或委員會成員的財產以連帶責任方式支付。

Artigo 7.º-C

Procedimento

1. São competentes para a instauração e instrução do proce-
dimento por infracção administrativa as autoridades especifi-
cadas no regulamento administrativo a que se refere o n.º 1 do 
artigo 8.º, no respectivo âmbito de fiscalização.

2. Compete ao Chefe do Executivo proferir a decisão final, 
mediante proposta da autoridade instrutora.

3. A competência prevista no número anterior é indelegável.

4. A aplicação da sanção e o pagamento da multa não dis-
pensam o infractor do cumprimento do dever, se este ainda for 
possível.

5. Ao processamento das infracções administrativas previs-
tas na presente lei é subsidiariamente aplicável o Decreto-Lei 
n.º 52/99/M, de 4 de Outubro (Regime geral das infracções ad-
ministrativas e respectivo procedimento).

Artigo 7.º-D

Responsabilidade das pessoas colectivas

1. As pessoas colectivas, mesmo que irregularmente consti-
tuídas, as associações sem personalidade jurídica e as comis-
sões especiais respondem pela prática das infracções adminis-
trativas previstas na presente lei quando cometidas pelos seus 
órgãos ou representantes em seu nome e no interesse colectivo.

2. A responsabilidade referida no número anterior é excluída 
quando o agente tiver actuado contra ordens ou instruções ex-
pressas de quem de direito.

3. A responsabilidade das entidades referidas no n.º 1 não 
exclui a responsabilidade dos respectivos agentes.

4. As pessoas colectivas, mesmo que irregularmente consti-
tuídas, as associações sem personalidade jurídica e as comis-
sões especiais respondem solidariamente pelo pagamento das 
multas, indemnizações, custas judiciais e outras prestações em 
que forem condenados os agentes das infracções, nos termos 
do número anterior.

Artigo 7.º-E

Responsabilidade pelo pagamento das multas

1. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, a respon-
sabilidade pelo pagamento das multas recai sobre o infractor.

2. Se o infractor for pessoa colectiva, pelo pagamento da 
multa respondem, solidariamente com aquela, os administra-
dores ou quem por qualquer outra forma a represente, quando 
sejam julgados responsáveis pela infracção administrativa.

3. Se a multa for aplicada a uma associação sem personali-
dade jurídica ou a uma comissão especial, responde por ela o 
património comum dessa associação ou comissão e, na sua fal-
ta ou insuficiência, o património de cada um dos associados ou 
membros em regime de solidariedade.
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第四章

最後規定

第八條

細則性規定

一、由行政法規訂定第七條所定義務的前提條件及內容，以

及訂定關於該等義務履行情況的監察制度。

二、關於收集、分析及提供因他人履行第七條第一款所定

義務而獲得的資料的職權，須賦予一新設實體或一已設立的實

體。

三、上款所指實體，為履行其獲賦予的職能，可作出下列行

為：

（一）要求任何公共或私人實體提供資料；

（二）為履行區際協議或任何國際法文書，向澳門特別行政

區以外的實體提供資料。

第九條

廢止性規定

廢止以下規定：

（一）七月三十日第6/97/M號法律第十條、第十四條及第

十八條第三款、第四款及第五款的規定；

（二）六月一日第24/98/M號法令。

第十條

修改七月三十日第6/97/M號法律

一、七月三十日第6/97/M號法律第一條第一款u項的規定修

改如下：

“u）清洗黑錢”。

二、凡在任何規定中援用七月三十日第6/97/M號法律第十條

的規定者，視為援用本法律第三條的規定，只要出現第四條所指

的加重情節。

第十一條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零零六年三月二十三日通過。

立法會主席 曹其真

二零零六年三月二十五日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 8.º 

Regulamentação

1. A regulamentação dos pressupostos e conteúdo dos deve-
res previstos no artigo 7.º, bem como a definição do sistema de 
fiscalização do respectivo cumprimento, constam de regula-
mento administrativo.

2. As competências para centralizar, analisar e facultar as 
informações resultantes do cumprimento dos deveres previstos 
no n.º 1 do artigo 7.º são atribuídas a uma entidade a criar ou a 
qualquer outra já existente.

3. A entidade referida no número anterior pode, para o de-
sempenho das funções que lhe estejam atribuídas:

1) Solicitar informações a quaisquer entidades públicas ou 
privadas;

2) Facultar informações a entidades exteriores à RAEM, em 
cumprimento de acordos inter-regionais ou de qualquer instru-
mento de direito internacional. 

Artigo 9.º

Norma revogatória

São revogados:

1) Os artigos 10.º, 14.º e 18.º, n.os 3, 4 e 5 da Lei n.º 6/97/M, de 
30 de Julho;

2) O Decreto-Lei n.º 24/98/M, de 1 de Junho. 

Artigo 10.º

Alterações à Lei n.º 6/97/M, de 30 de Julho

1. A alínea u) do n.º 1 do artigo 1.º da Lei n.º 6/97/M, de 30 
de Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«u) Branqueamento de capitais».

2. As remissões efectuadas para o artigo 10.º da Lei n.º 6/97/M, 
de 30 de Julho, consideram-se feitas para o artigo 3.º da pre-
sente lei, quando se verifiquem as circunstâncias agravantes 
previstas no artigo 4.º

Artigo 11.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 23 de Março de 2006.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 25 de Março de 2006.

 Publique-se. 

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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附件二

（第八條所指者）

重新公佈

澳 門 特 別 行 政 區

第 3/2006號法律

預防及遏止恐怖主義犯罪

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一章

一般規定

第一條

標的

本法律旨在預防及遏止恐怖主義犯罪。

第二條

補充法律

《刑法典》的規定，補充適用於本法律所規定的犯罪。

第三條

在澳門特別行政區以外地方作出的事實

本法律亦適用於在澳門特別行政區以外地方作出而屬下列

任一情況的事實，但適用於澳門特別行政區的國際協約或屬司

法協助領域的協定另有規定者，不在此限：

（一）構成第四條及第六條第一款所指犯罪的事實，又或構

成第七條及第八條所指犯罪的事實，且該事實是針對澳門特別行

政區作出；

（二）構成第五條、第六條第二款、第七條及第八條所指犯

罪的事實，且該事實是針對下列者作出：

（1）中華人民共和國，但行為人必須為澳門特別行政區居民

或被發現身在澳門特別行政區；

（2）外國或國際組織，但行為人必須被發現身在澳門特別

行政區，且不能被移交至另一地區或國家。

ANEXO II

(a que se refere o artigo 8.º)

REPUBLICAÇÃO

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

Lei n.º 3/2006

Prevenção e repressão dos crimes de terrorismo

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei tem como objecto a prevenção e repressão dos 
crimes de terrorismo.

Artigo 2.º

Direito subsidiário

Aos crimes previstos na presente lei são subsidiariamente 
aplicáveis as normas do Código Penal.

Artigo 3.º

Factos praticados fora da RAEM

Salvo disposição em contrário constante de convenção 
internacional aplicável na Região Administrativa Especial de 
Macau, abreviadamente designada por RAEM, ou de acordo 
no domínio da cooperação judiciária, a presente lei é ainda 
aplicável a factos cometidos fora da RAEM:

1) Quando constituírem os crimes previstos nos artigos 4.º e 
6.º, n.º 1, ou nos artigos 7.º e 8.º contra a RAEM;

2) Quando constituírem os crimes previstos nos artigos 5.º, 6.º, 
n.º 2, 7.º e 8.º:

(1) Contra a República Popular da China, desde que o agente 
seja residente da RAEM ou seja encontrado na RAEM;

(2) Contra um Estado estrangeiro ou uma organização pú-
blica internacional, desde que o agente seja encontrado na 
RAEM e não possa ser entregue a outro território ou Estado.
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第二章

刑法規定

第四條

恐怖組織

一、恐怖團體、組織或集團，是指二人或二人以上的集合，

其在協同下行動，目的係藉着作出下列任一事實，以暴力阻止、

變更或顛覆已在澳門特別行政區確立的政治、經濟或社會制度

的運作，或迫使公共當局作出一行為、放棄作出一行為或容忍他

人作出一行為，又或威嚇某些人、某人群或一般居民，只要按有

關事實的性質或作出時的背景，該等事實可嚴重損害澳門特別

行政區或所威嚇的居民：

（一）侵犯生命、身體完整性或人身自由的犯罪；

（二）妨害運輸安全及通訊安全的犯罪，該等通訊尤其包括

資訊、電報、電話、電台或電視；

（三）藉着造成火警，爆炸，釋放放射性物質、有毒或令人窒

息的氣體，造成水淹或雪崩，使建築物崩塌，污染供人食用的食

物及水，又或散布疾病、蔓延性禍患、有害的植物或動物等而故

意產生公共危險的犯罪；

（四）將交通或通訊工具或交通通道、公共事業的設施，又

或供應或滿足居民根本需要的設施，確定性或暫時全部或部分

破壞，又或使之確定性或暫時全部或部分不能運作或偏離正常用

途的行為；

（五）研究或發展核子武器、生物武器、或化學武器；

（六）有使用核能、火器、生物武器、化學武器、爆炸性物

質、爆炸裝置、任何性質的燃燒工具，又或內有特別危害性裝置

或物質的包裹或信件而作出的犯罪。

二、發起、創立、加入恐怖團體、組織或集團者，或對其給予

支持，尤其是透過提供情報或物資者，處十年至二十年徒刑。

三、領導或指揮恐怖團體、組織或集團者，處十二年至二十

年徒刑。

四、如恐怖團體、組織或集團，又或第二款及第三款所指的

人，占有第一款（六）項所指的任一工具，則刑罰的最低及最高限

度，均加重三分之一。

五、作出組成恐怖團體、組織或集團的預備行為者，處一年

至八年徒刑。

CAPÍTULO II

Disposições penais

Artigo 4.º

Organizações terroristas

1. Considera-se grupo, organização ou associação terrorista 
todo o agrupamento de duas ou mais pessoas que, actuando 
concertadamente, visem impedir, alterar ou subverter, pela 
violência, o funcionamento do sistema político, económico ou 
social estabelecido na RAEM, forçar a autoridade pública a 
praticar um acto, a abster-se de o praticar ou a tolerar que se 
pratique, ou ainda intimidar certas pessoas, grupo de pessoas 
ou a população em geral, mediante a prática de:

1) Crime contra a vida, a integridade física ou a liberdade 
das pessoas;

2) Crime contra a segurança dos transportes e das comuni-
cações, incluindo as informáticas, telegráficas, telefónicas, de 
rádio ou de televisão;

3) Crime de produção dolosa de perigo comum, através de 
incêndio, explosão, libertação de substâncias radioactivas ou 
de gases tóxicos ou asfixiantes, de inundação ou avalancha, 
desmoronamento de construção, contaminação de alimentos 
e águas destinadas a consumo humano ou difusão de doença, 
praga, planta ou animal nocivos;

4) Acto que destrua ou que impossibilite o funcionamento 
ou desvie dos seus fins normais, definitiva ou temporariamente, 
total ou parcialmente, meios ou vias de comunicação, insta-
lações de serviços públicos ou destinadas ao abastecimento e 
satisfação de necessidades vitais da população;

5) Investigação ou desenvolvimento de armas nucleares, bio-
lógicas ou químicas; ou

6) Crime que implique o emprego de energia nuclear, armas 
de fogo, biológicas ou químicas, substâncias ou engenhos 
explosivos, meios incendiários de qualquer natureza, encomendas 
ou cartas contendo engenhos ou substâncias especialmente 
perigosos;

sempre que, pela sua natureza ou pelo contexto em que são 
cometidos, estes factos sejam susceptíveis de afectar gravemen-
te a RAEM ou a população que se visa intimidar.

2. Quem promover ou fundar grupo, organização ou asso-
ciação terrorista, a eles aderir ou os apoiar, nomeadamente 
através do fornecimento de informações ou meios materiais, é 
punido com pena de prisão de 10 a 20 anos.

3. Quem chefiar ou dirigir grupo, organização ou associação 
terrorista é punido com pena de prisão de 12 a 20 anos.

4. Quando um grupo, organização ou associação terroris-
ta ou as pessoas referidas nos n.os 2 e 3 possuir qualquer dos 
meios indicados na alínea 6) do n.º 1, a pena é agravada de um 
terço nos seus limites mínimo e máximo.

5. Quem praticar actos preparatórios da constituição de gru-
po, organização ou associação terrorista é punido com pena de 
prisão de 1 a 8 anos.
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六、如行為人阻止該等團體、組織或集團存續，或對此認真

作出努力，又或為使當局能避免犯罪的實施而通知當局該等團

體、組織或集團的存在者，可特別減輕以上各款所指的刑罰，或

可不處罰有關事實。

第五條

其他恐怖組織

一、二人或二人以上的集合，如其在協同下行動，目的係藉

着作出第四條第一款所述的事實，侵犯一國家的完整性或獨立，

或以暴力阻止、變更或顛覆一國家、地區或國際組織的機構的運

作，或迫使有關當局作出一行為、放棄作出一行為或容忍他人作

出一行為，又或威嚇某些人、某人群或一般居民，只要按有關事

實的性質或作出時的背景，該等事實可嚴重損害該國、地區、國

際組織或所威嚇的居民，則等同第四條第一款所指的團體、組織

及集團。

二、第四條第二款至第六款的規定，相應適用之。

第六條

恐怖主義

一、存有第四條第一款所指的意圖，而作出該款所指的事實

者，處三年至十二年徒刑；如所實施的犯罪的相應刑罰，相等或

高於上述刑罰，則處以此相應刑罰，而其最低及最高限度均加重

三分之一。

二、存有第五條第一款所指的意圖，而作出第四條第一款所

指的事實者，處以上款相同的刑罰。

三、作出以上兩款所定恐怖主義犯罪的預備行為者，如按其

他法律的規定不科處更重刑罰，則處一年至八年徒刑。

四、如行為人因己意放棄其活動、排除或相當程度減輕該活

動所引起的危險，或阻止法律擬避免的結果發生，可特別減輕刑

罰，或可不處罰有關事實。

五、如行為人在收集證據方面提供具體幫助，而該等證據係

對識別其他應負責任的人的身份或將之逮捕有決定性作用，可

特別減輕刑罰。

第六-A條

其他方式的恐怖主義

一、存有第六條第一款或第二款所指的意圖，而以任何途徑

前往或企圖前往非其國籍國或居住國的地方，以便接受訓練、提

6. As penas referidas nos números anteriores podem ser 
especialmente atenuadas ou o facto deixar de ser punível se o 
agente impedir ou se esforçar seriamente por impedir a con-
tinuação do grupo, organização ou associação terrorista, ou 
comunicar à autoridade a sua existência de modo a esta poder 
evitar a prática de crimes.

Artigo 5.º

Outras organizações terroristas

1. Aos grupos, organizações e associações previstas no n.º 1 do 
artigo 4.º são equiparados os agrupamentos de duas ou mais 
pessoas que, actuando concertadamente, visem, mediante a 
prática dos factos aí descritos, ofender a integridade ou a in-
dependência de um Estado, impedir, alterar ou subverter, pela 
violência, o funcionamento das instituições de um Estado, de 
uma Região ou de uma organização pública internacional, for-
çar as respectivas autoridades a praticar um acto, a abster-se 
de o praticar ou a tolerar que se pratique ou, ainda, intimidar 
certas pessoas, grupos de pessoas ou a população em geral, 
sempre que, pela sua natureza ou pelo contexto em que foram 
cometidos, esses factos sejam susceptíveis de afectar gravemen-
te esse Estado, Região ou organização, ou a população que se 
visa intimidar.

2. É correspondentemente aplicável o disposto nos n.os 2 a 6 
do artigo 4.º

Artigo 6.º

Terrorismo

1. Quem praticar os factos previstos no n.º 1 do artigo 4.º, 
com a intenção nele referida, é punido com pena de prisão de 
3 a 12 anos ou com a pena correspondente ao crime praticado, 
agravada de um terço nos seus limites mínimo e máximo, se for 
igual ou superior àquela.

2. Na mesma pena incorre quem praticar os factos previstos 
no n.º 1 do artigo 4.º, com a intenção referida no n.º 1 do artigo 5.º

3. Quem praticar actos preparatórios dos crimes de terro-
rismo previstos nos números anteriores é punido com pena de 
prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber por força 
de outra disposição legal.

4. Se o agente abandonar voluntariamente a sua actividade, 
afastar ou fizer diminuir consideravelmente o perigo por ela 
provocado ou impedir que o resultado que a lei quer evitar se 
verifique, pode a pena ser especialmente atenuada ou o facto 
deixar de ser punível.

5. Se o agente auxiliar concretamente na recolha das provas 
decisivas para a identificação ou a captura de outros responsá-
veis, pode a pena ser especialmente atenuada.

Artigo 6.º-A

Outros meios para a prática do terrorismo

1. Quem, por qualquer meio, viajar ou tentar viajar para 
um território diferente do seu Estado de nacionalidade ou de 
residência, com vista ao treino, apoio logístico ou instrução de 
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供後勤支援或培訓他人，從而作出該兩款所定事實者，處一年至

八年徒刑。

二、存有第六條第一款或第二款所指的意圖，而以任何途徑

前往或企圖前往非其國籍國或居住國的地方，以便加入恐怖組

織或作出該兩款所定事實者，處一年至八年徒刑。

三、組織、資助或協助以上兩款所定的前往或企圖前往他地

者，處一年至八年徒刑。

第七條

資助恐怖主義

一、意圖全部或部分資助實施恐怖主義而提供或收集資金、

經濟資源或任何類型的財產，以及可轉化為資金的產品或權利

者，如按以上各條的規定不科處更重刑罰，則處一年至八年徒

刑。

二、如資助作下列用途，則屬作出上款所定的不法行為：

（一）作出特定的恐怖主義行為；

（二）供恐怖組織或恐怖分子用於與實施恐怖主義有關的

任何用途，即使該資助與作出任何特定的恐怖主義行為無關者

亦然。

第八條

煽動恐怖主義

公然及直接煽動他人作出恐怖主義行為或組成恐怖團體、

組織或集團者，處一年至八年徒刑。

第九條

附加刑

一、對於因犯第四條至第八條所指犯罪而被判刑者，經考慮

該事實的嚴重性，以及該事實在行為人公民品德方面所反映出

的情況後，可科處下列附加刑：

（一）中止政治權利，為期二年至十年；

（二）禁止執行公共職務，為期十年至二十年；

（三）被驅逐出境或禁止進入澳門特別行政區，為期五年至

十年，但僅以非本地居民的情況為限；

（四）受法院強制命令約束。

二、附加刑可予併科。

outrem, para a prática dos factos previstos no n.º 1 ou no n.º 2 
do artigo 6.º, com a intenção neles referida, é punido com pena 
de prisão de 1 a 8 anos.

2. Quem, por qualquer meio, viajar ou tentar viajar para um 
território diferente do seu Estado de nacionalidade ou de re-
sidência, com vista à adesão a uma organização terrorista ou 
à prática dos factos previstos no n.º 1 ou no n.º 2 do artigo 6.º, 
com a intenção neles referida, é punido com pena de prisão de 
1 a 8 anos.

3. Quem organizar, financiar ou facilitar a viagem ou tenta-
tiva de viagem previstas nos números anteriores é punido com 
pena de prisão de 1 a 8 anos.

Artigo 7.º

Financiamento ao terrorismo

1. Quem disponibilizar ou recolher fundos, recursos económi-
cos ou bens de qualquer tipo, bem como produtos ou direitos 
susceptíveis de ser transformados em fundos, com intenção de 
financiar, no todo ou em parte, a prática de terrorismo, é punido 
com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não 
couber por força das disposições anteriores.

2. O ilícito previsto no número anterior é cometido sempre 
que o financiamento se destine: 

1) À prática de actos terroristas específicos;

2) Às organizações terroristas ou a terroristas individualmente 
considerados, tendo em vista quaisquer finalidades relacionadas 
com a prática de terrorismo, ainda que o financiamento não se 
encontre associado à prática de quaisquer actos terroristas 
específicos.

Artigo 8.º

Incitamento ao terrorismo

Quem, pública e directamente, incitar à prática de terroris-
mo ou à constituição de grupo, organização ou associação ter-
rorista, é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.

Artigo 9.º

Penas acessórias

1. Quem for condenado pelos crimes previstos nos artigos 4.º 
a 8.º, atenta a gravidade do facto e a sua projecção na idoneida-
de cívica do agente, pode ser:

1) Suspenso de direitos políticos por um período de 2 a 10 
anos;

2) Proibido do exercício de funções públicas por um período 
de 10 a 20 anos;

3) Expulso ou proibido de entrar na RAEM por um período 
de 5 a 10 anos, quando não residente;

4) Sujeito a injunção judiciária.

2. As penas acessórias podem ser aplicadas cumulativamente.
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三、行為人因訴訟程序中的強制措施、刑罰或保安處分而被

剝奪自由的時間，不計入第一款（一）及（二）項所指的期間內。

第十條

法人的刑事責任

一、如出現下列任一情況，則法人，即使屬不合規範設立者，

以及無法律人格的社團，須對第四條至第八條所指的犯罪負責：

（一）其機關或代表人以該等實體的名義及為其利益而實施

第四條至第八條所指的犯罪；

（二）聽命於（一）項所指機關或代表人的人以該等實體的

名義及為其利益而實施第四條至第八條所指的犯罪，且因該機

關或代表人故意違反本身所負的監管或控制義務方使該犯罪有

可能發生。

二、上款所指實體的責任並不排除有關行為人的個人責任。

三、就第一款所指的犯罪，對該款所指的實體科處以下主

刑：

（一）罰金；

（二）法院命令的解散。

四、罰金以日數訂定，最低限度為一百日，最高限度為一千

日。

五、罰金的日額為$100.00（澳門幣壹百元）至$20,000.00

（澳門幣貳萬元）。

六、如對一無法律人格的社團科處罰金，則該罰金以該社團

的共同財產支付；如無共同財產或共同財產不足，則以各社員的

財產按連帶責任方式支付。

七、僅當第一款所指實體的創立人具單一或主要的意圖，利

用該等實體實施第一款所指的犯罪，或僅當該等犯罪的重複實

施顯示其成員或負責行政管理工作的人單純或主要利用該實體

實施該等犯罪時，方科處法院命令的解散此刑罰。

八、對第一款所指實體可科處以下附加刑：

（一）禁止從事某些業務，為期一年至十年；

（二）剝奪獲公共部門或實體給予津貼或補貼的權利；

（三）封閉場所，為期一個月至一年；

（四）永久封閉場所；

（五）受法院強制命令約束；

3. Não conta para o prazo referido nas alíneas 1) e 2) do n.º 1 o 
tempo em que o agente estiver privado de liberdade por força de 
medida de coacção processual, pena ou medida de segurança.

Artigo 10.º

Responsabilidade penal das pessoas colectivas

1. As pessoas colectivas, ainda que irregularmente constituídas, 
e as associações sem personalidade jurídica são responsáveis 
pelos crimes previstos nos artigos 4.º a 8.º quando cometidos 
em seu nome e no interesse colectivo:

1) Pelos seus órgãos ou representantes; ou

2) Por uma pessoa sob a autoridade destes, quando o come-
timento do crime se tenha tornado possível em virtude de uma 
violação dolosa dos deveres de vigilância ou controlo que lhes 
incumbem.

2. A responsabilidade das entidades referidas no número an-
terior não exclui a responsabilidade individual dos respectivos 
agentes.

3. Pelos crimes referidos no n.º 1 são aplicáveis às entidades 
aí referidas as seguintes penas principais:

1) Multa;

2) Dissolução judicial.

4. A pena de multa é fixada em dias, no mínimo de 100 e no 
máximo de 1 000.

5. A cada dia de multa corresponde uma quantia entre $ 100,00 
(cem patacas) e $ 20 000,00 (vinte mil patacas).

6. Se a multa for aplicada a uma associação sem personali-
dade jurídica, responde por ela o património comum e, na sua 
falta ou insuficiência, solidariamente, o património de cada um 
dos associados.

7. A pena de dissolução judicial só será decretada quando os 
fundadores das entidades referidas no n.º 1 tenham tido a in-
tenção, exclusiva ou predominante, de, por meio delas, praticar 
os crimes aí previstos ou quando a prática reiterada de tais crimes 
mostre que aquelas entidades estão a ser utilizadas, exclusiva 
ou predominantemente, para esse efeito, quer pelos seus mem-
bros, quer por quem exerça a respectiva administração.

8. Às entidades referidas no n.º 1 podem ser aplicadas as se-
guintes penas acessórias:

1) Proibição do exercício de certas actividades por um perío-
do de 1 a 10 anos;

2) Privação do direito a subsídios ou subvenções outorgados 
por serviços ou entidades públicos;

3) Encerramento de estabelecimento por um período de 1 
mês a 1 ano;

4) Encerramento definitivo de estabelecimento;

5) Injunção judiciária;



430 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 21 期 —— 2017 年 5 月 22 日

（六）公開有罪裁判，其係透過在澳門特別行政區最多人閱

讀的中文報章及葡文報章作出，以及在從事業務的地點以公眾能

清楚看到的方式，張貼以中葡文書寫的告示作出，張貼期不少於

十五日；上述一切費用由被判罪者負擔。

九、附加刑可予併科。

十、勞動關係如因有關實體被法院命令解散或科處第八款

所規定的任何附加刑而終止，則為一切效力，該終止視為屬僱主

責任的無合理理由解僱。

第三章

預防性規定

第十一條

準用

一、屬調查和審理本法律所定的犯罪事宜，適用第2/2006號

法律《預防及遏止清洗黑錢犯罪》第二-A章規定的特別訴訟措

施。

二、為預防及遏止對恐怖主義的資助，適用經作出必要配合

後的第2/2006號法律第六條、第七條、第七-A條、第七-B條、第

七-C條、第七-D條、第七-E條及第八條的規定。

第四章

最後規定

第十二條

緊急性

因執行本法律而進行的程序，尤其針對用以實施恐怖主義犯

罪的資金而進行的程序，均具緊急性質。

第十三條

修改《刑事訴訟法典》

經九月二日第48/96/M號法令核准，並經十月二十五日第

63/99/M號法令及第9/1999號法律修改的《刑事訴訟法典》第一

條修改如下：

第一條

（⋯⋯）

一、........................................................................................

二、 ........................................................................................

a）屬《刑法典》第二百八十八條及第3/2006號法律第四

條、第五條及第六條所指犯罪的行為；

6) Publicidade da decisão condenatória a expensas da conde-
nada, num jornal de língua chinesa e num jornal de língua por-
tuguesa dos mais lidos na RAEM, bem como através de edital, 
redigido nas referidas línguas, por período não inferior a 15 
dias, no local de exercício da actividade, por forma bem visível 
ao público.

9. As penas acessórias podem ser aplicadas cumulativamente.

10. A cessação da relação laboral que ocorra em virtude da 
aplicação da pena de dissolução judicial ou de qualquer das 
penas acessórias previstas no n.º 8, considera-se, para todos os 
efeitos, como sendo rescisão sem justa causa da responsabilida-
de do empregador.

CAPÍTULO III

Disposições preventivas

Artigo 11.º

Remissão

1. No âmbito da investigação e julgamento dos crimes previs-
tos na presente lei são aplicáveis as medidas processuais espe-
ciais previstas no capítulo II-A da Lei n.º 2/2006 (Prevenção e 
repressão do crime de branqueamento de capitais).

2. Para efeitos da prevenção e repressão do financiamento 
ao terrorismo são aplicáveis, com as necessárias adaptações, as 
normas dos artigos 6.º, 7.º, 7.º-A, 7.º-B, 7.º-C, 7.º-D, 7.º-E e 8.º da 
Lei n.º 2/2006.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 12.º

Natureza urgente

Os procedimentos inerentes à execução da presente lei, de-
signadamente os que tenham por objecto fundos destinados à 
prática de terrorismo, devem sempre assumir natureza urgente.

Artigo 13.º

Alteração ao Código de Processo Penal

O artigo 1.º do Código de Processo Penal aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 48/96/M, de 2 de Setembro, e alterado pelo De-
creto-Lei n.º 63/99/M, de 25 de Outubro e pela Lei n.º 9/1999, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

(………)

1.  ..............................................................................................

2.  ..............................................................................................

a) Integrarem os crimes previstos no artigo 288.º do Có-
digo Penal e nos artigos 4.º, 5.º e 6.º da Lei n.º 3/2006;
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b） .........................................................................................

c） ..........................................................................................

第十四條

修改《刑法典》

經十一月十四日第58/95/M號法令核准及第6/2001號法律修

改的《刑法典》第五條修改如下：

第五條

（⋯⋯）

一、........................................................................................

a）構成第二百五十二條至第二百六十一條及第

二百九十七條至第三百零五條所指犯罪的事實；

b） .........................................................................................

c） ..........................................................................................

（一） ....................................................................................

（二） ....................................................................................

（三） ....................................................................................

d） .........................................................................................

二、 ........................................................................................

第十五條

廢止

廢止《刑法典》第二百八十九條及第二百九十條。

第十六條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零零六年三月三十日通過。

立法會主席 曹其真

二零零六年四月一日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

b)  ..............................................................................................

c)  ............................................................................................»

Artigo 14.º

Alteração ao Código Penal

O artigo 5.º do Código Penal aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 58/95/M, de 14 de Novembro, e alterado pela Lei n.º 6/2001, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.º

(………)

1.  ..............................................................................................

a) Quando constituírem os crimes previstos nos artigos 
252.º a 261.º e 297.º a 305.º;

b)  ..............................................................................................

c)  ..............................................................................................

(1) .............................................................................................

(2)  ............................................................................................

(3)  ............................................................................................

d)  .............................................................................................

2.  ............................................................................................»

Artigo 15.º

Revogação

São revogados os artigos 289.º e 290.º do Código Penal.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 30 de Março de 2006.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 1 de Abril de 2006.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.


